
CRONOGRAMA F"[SJCO-FINANCEIRO 

. 
:TEM OâSCRIÇÃO \JA;DR ;RS) l',ÊS1 MÉS2 MÉS'l i Tolà/ paccelo

"�" % 1DD,OO \', 

I' ,ScR'l,1ÇOS l'RE..JMrNARES 'l3.Z11,ll.2 
33211,S2 1 Õ:l.211,(12 ' 

j ESTR\ITJRA 
oC.0,%, ,�,, •. ,,,,;;;;, 

' õ.&l9,31 
' 3.19S,6S 3 199,55, '-""·" . . 

"'·"' %j 
.. ,"'·"'� 

' PISO a.E 094,54 e· 
:is os.<,S4! :lS.004,S.. ! .. ... 

IN8TALAÇÔES ELÉTRICAS 

1 
so.co�! """' '"'·"" � 

' 7.623,4$, 
"3 811.72 .s.,11,111 J.62',4.l.

, 'R� MOLDADOS 
'"""� ,, ... ., Y. 

,, 9.161,0õ
i ' 9.161.DS i 9.1õ1,o5 

ô �STRlJTúP.A M�TÁLICA 1('.S45.33 
COHO,, '�'·"' � 

.. 
' 

.. ' 10.w,;.aa 19.9.W,:/J 
'"''" '"·" � ' Pi>JSAGISMO 2,770.01 ' >:nu, 2.771,01 

%'Ei<S0S 
"·" � ""',\! '""·'""' 

' 23.947,$6 
'1 .973,8$' 11.97:,,�i 2õ.a47,S6 

l_lf'°"EZA :lft D6Rt,
' ' "'"' �. ''"·'"' 

' m.«' 770.44 77�µ 

"·" •, '""% "'"'� '"'·"� : 'O :aec,fülas? Pespesas lad,ce;,,, (BD,') õ7.0C9,51 
970C,19. ,s.soo,•3 1HS9.s, 37.009,51 

17$,;134, 1n 
4.'.t1,67' 80.091,22, .,.r.i1,,1 
Lfi.'.11,o,'i n�.202,sf Hó.934.1 J 

' 175.B34,1C -' 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

,. 

' 
' 

coo 1 

i c,,,,miarsogn,s 

R,soos 

OlõSC!<!ÇÃO 

, !SS 
�·---'-,c,sR,;·-- ------- --·· 

BDI "26,64% 

((D1+1)1(1-{0L +LS))-1) 

,,,. =<osao,s«Oào 

,cmsocone="'-""" 

""""---''"� ''"'"'" 

' 

TOTAL! 

TOTALI 

5,0. 
C,2'. 
O,ll. 

'' 

··'i' se 

3,0 

,. 
1t,15 

5.00 

'"'"' "" 
"·" 
""' oo=

! 

'"'·" 1 

' 
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TABELA DE l=NCARGOS SOCIAIS 

'ºº O�SCRfÇÃO 

,-· 

1 
' 

L ..

' 

" 

"' 

M 

M 

� 

" 

" 

M 

M 

e 

e, 

M 

eõ 

se 

e, 

ª" 
as 

"" 

' 
e, 

" 

o 

.. 

GRUPO A 

iNSS 
1 SêSI 
'SêMI 

INCRA 
s;:;ER.'\E 
Selééo EdLcaeão 
se, ,,_, Ccrr.ra Acidentes de T r,àalho 

SECONCI1 "
" . 

GRUP{J E 

Rs�cuw &,,nanai 'le-ncceredo 
'F&laecs ' 

/wx,�)c • Enfer,,,1óaàe 
13• Salár:c 

.... 

Uoerça Í'ac=ldadf 
éa.ta, Jcsti<icadas 
mas de ChL..,., 
Pu,íl,o Acóéeo!e ds Pàoalho 
Fér.so, Go,a""s 

: Saoá,io rcaatmió,Oe 

GRUPO C 
A�so ?,��o laó..,i,:�,o 
As<sa Pres<o T"'-"-''"º'º 
Férias loc'eaizaOas 
Depósito Resc,>ão Sero Jesta Caos,; 

1 GRU?O Õ 

Horista" 88,68% 

Mensallst,," 50078% 

A+B+C+D 

. 

. 

.. 

.. 
.. 

... 

... 

-

me· c,,,.,,,,,"'?'o 
,,. '""""'""'"""'

""'"""' "'"""" 

.• 

' 

' 

TOT�:I 

. 
1 

' 

TOTAl 

TOTAl.' 

' 

�w 

1,õ(f 
1,00 
o,ii 
,J.s:, 
2,éOi 
MO' 
B,00' 

J.OD; 

"·'"I 

' 
o,n,' 

éC-,97• 
0,J7 

0.73 
'-"� 

'·" 

11,'i 
a.e�

<7 .33' 

7.071 
0/71 
i, :71 
5.�11 
na

1' 011 

801· "'·'"''· 

"º" "' "' 
"·" "'"'"' 

1""" '"""· "'·"''' 
'

'. 

0,0) 1 
1,ÕQ: 
1,00 
�.20, 
0,601 
2.:,0 
,.oo 

·-
c.oo

cm 

1õ,M 

0,00 

o ºº'
• 0,7C'

8.33

º·"••
O.sô:
0,00: 

ó,08• 

S,S5Í 
0,02 

1S.29 

5.311 
o 1S·
:?.,4'
3,3,
G,45, 

'2.17:
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

·:--s. i n t·ti s y s ' 
-
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1 coo
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M 

M 

M 
• 

M 

M 

M 

M 

,---------;;;:g 

' "
,. � .. "
• 
a, '
as 

Se 

. 
M 

' es 

' ,.,

o 

1-0, 

DEst:R.IÇÃO . 
GRUPO A 
"" 
SESI 

'SENAi 
INÇ.'!/. 

. 
S�6RAE 
Salário Edacaç,fo 

, &gero Gont'l< Acéotos de Tcabalho
FGTS 

1 
SECONCI 

.. 

GRUPO B 
Re;,oL-so Se<nànsl Ren,uoe,ado 
Feé,dos 

! Aoxi'lo - �,Cermid.de
n'Sa�c'o
Ll=ça P•:ernidadE
Fo::,s Jcstlâcadas
Dias de Çnuves 
Aocmo Addeole <lo T,-,,b,lcc 
Féries Gozadas 

. 

L
.'"�'º'"'ªª"· . 

CiiRUPO e 

1 
Avlso PcevSo lode.o·,ado 
A·.fso Pcévb T,-,;t,.,I:,,;� 

1 Fécas lnóeniaades 
' Depé8'ta Resc,,�o Sem Justa Cae,;., 

lader,2a,;io Ac,cioc" 

GRUr>O O 
i Ro,c.ciCêao'a de Gccpo A wb.'é Gra"" S 

'""" 

. 

=· """"'""'""' 
�,a«; ""'"""'"'"'" 

'�'""'"'"'""""·" 

1 HORA% 1 

�-OC i 
1,60 
,m ' 0,2)! 
D,60 
2_50 

3,CD 
ª-"'' 
c,ao, 

TOTAL 1s,ao1 . 

1 
. 

17,87 
3.?2j 
º-"' I 

1 w.s2;
o.na·
D.73
1.õf
o, 12;

,c,,2·
c,m;

TOTAl. 46,401. 

e.ss

TOTAL.! 

7,Só 
o; R,a;noidsocia Oe G,cpo A sot>,e Av'.sc F--év•o Trao2I02clo e Reinc.cãada '" ' oo r "'"'" Av'so Pc&rn loce,· "º

Hor!st.. ,. 87,01 '/, . o Mensahsta: - 49,68 X, 
,t.-,p,.1.:;-0

.s 
/:,.Q 44), 

TOTAL ,,,, 

r.a�S% ' 

0,00; 
1 ,SO' 
1,,:,0 
o.z;

0,00' 
2,50. 

S,JD 

•• 6,00
ü,Co. 

1õ,õ0' 

0.001 
0,00' 
O,S9 

a.s:ij
º"' 
e •

• 
.� 

G,00, 
0,)9 
7,95 

O,C2 

17,71 

O, 11 

2,Q81
º·"' 1 
J,S9 
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MEMÓRlAS DE CÁLCULO 

' ' .·.·· ·, =·-
1 

·--. '' 
' 

·- US!eA.SIY,.Ç,\O DA<"""DA "" suNdP,o "" •'-'" a...""º

�-LO""'-' ' ,c-o,wtrc-ce 

Cl'°""'' esa•a,ruR< ""' ,�,,._ oe "-õ'<; '"' e-a, 

' 
1.1. C1937" PLACAS PADRAODE OBRA (M2) 

----------
--+º-- ,1• ____ =�-

if'VC.'DAOBAA•�---"1_•·,;..; 

______ t' ---�c,·1----'-'\--�',',' . 1 
. 

"·º' 1 

1.2. C2207. RETIRADA DE GUIAS PRÉ FABRICADAS DE CONCRETO (M) 

r i ""' '
�,-2ROcS,:C-. ...._ 
C' NTEli<CHAf!,Me; 

" ' 
j"1'2 

1 

,,,.o, ,,,.,, 
70 O 1 140.00 

.-L-
'""' 

1.3. C2102 -RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (Ml) 

,,--'º"'"""'"º =�""'-- ,,, r,,O 1133,110 

i<cAN'm�c,s LS Ye'AA1S /M<"2 '"'·' "'·º" 

i '""'·"' 
1.4. C2860 -LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (MJ) 

------,--
lc;,a-re;.sc, c:e=L 
li±"1eJRô LATSSR,, 

------------�--+--�- '"·"'1 

OOTAa °""'"" 
- -

"'"'"' "'-'""'"'�-.,, 
'"'"' """'""' ='"'�"''"�"'"'"""'"'"' 

2.1. C4301 -FORMA PARA CONCRETO "IN LOCO", /NCI.USNE DESFORMA (MZ) 

''·º� ,.,1 wo,,:J 
' 1 

2.2. CG842 • CONCRETO PMSR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO {M3) 

e " ,, ' = 

'iiAfl" P,RH"'""-"'"-0 ·"'""'' " ' " 1.C I 'º·"· 
1 ' 1 d 

"' '"'"� 
- "" ·�.
""' •=,, 
"'"" ,.,.-,, 

"·'" . \ 

3.1. C1915 -PISO CIMENTADO CJ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENE.IRAR, 7RAÇO 1.-4, ESP,"' 1,5cm (fl/2) 

3.2. C344õ - PISO INTERTRAVADD TIPO TIJOLINHO (19,9xf0x4)cm CINZA (M2) 

1 O.T�-"I

3.3. C3445 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (19,S!X10x4)cm COLORIDO (M2) 

'"·' 

4.1. C0556- CASO EM PVC 1QOOV5MM2 (M) 

! c,m Jª"'·" 

ct.eô�ORAL'.MMRlA��-
POSTES \ '1,,---,,-,-,i�-,"m' .. -�'1 

�· 

,,,,,., 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

,_ 
e''c",,'.·--f-c',';',��0c��·��������-----·-I�"�'
="•-

1
, FRseãrrJRa1'UNlc,a;.coE..._ToSmtc-ce '""' """"""""''""°" 

,�·-,=--·" 

-·

=·e�,""'"'"'"' 

5..1. C0366 • BANQUETA!Ml:'10 FIO D/E CONCRETO PI VIAS URBANAS (1.UOx0,35x0, 15m) (M) 

,, ! ,m

·"-''"""ºcm, Ml i-'1 "'-' 125,00 

!CA \'T<i�CS lATEf<>,lS l\l"< 70.> 14',00 
�·

1 ·' ,.,,001 

---·-··--

001 '"'" 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS -
-

-
-- º"'" 1 v-=o•er=.=oo,�JNICºIOPS•LTC$MYÇ OATA, ,i;�,•Cú,a '"'' 

.·s!11,te'sys '""' ,,.,=, -'-'"'"� ALTC s;,.."'o-ce 
'"""' "'' "" '""""'= '"'"� ---

- -- CUEr<!E 

1 

ª"8'Elll.'SA �'"'""'"-os ;.uo "''"'º·"" ""'" "'"" "'"'"'"""'""° ""' -
"""'""'''""""-"' 

F'�'. PLAC.% PADRÃ.O OE OBRA [l\\:l)

IL!,--,,.,�•,c,,,,,,.--.--_-.--�-.-.---��-.----- ---- - ---,--.,,,,,-,-r-,,,,,,,-,e,,,,,',=••,, 1 PREÇCµar,-AALO 

1::540 SE";'{EN"'c SEl,FªJ\ H l.00000000 9,f:l 

'"" 

['5<3 

Pffi""lRO 

SSSVSNTC 

1 U. C<102 - RASl'AGEM E LIMPEZA !>O TERRENO IM2)

'"º "'º'"'

--

SEtNl'RA 

se,�F'<a 

-

SE[NFRA 

'º""' 

1.4. C2S60 ·!..AS'lll:O OE AR�IA AOQUIR:OA (M3) 
'--'---�-��--�� 

SaJNªRs 

"'''' 

SSIN'R>. 

;2, 1, =01 -éORMA PAM CONC.'ll':TO "lN LOCO". !MCLUSIVE OESFORMA (M2) 

�""º"""'. '""'"' 
l,CJ.'1 NCO,NTE ÜÉ CAfiPíSTêlRO SSINCSA 

eor,,,A P/CONCRCT:o 'IN ,oco· (APL'CAQf,O) 

"' 

' 

""" 

' 

" 

""" 

" 

""" 

" 

""" 

"' 

•• 

1 

1 0,000000 29,&; 

1.cc-;c,o:m 

4,SO•JCcc,;, 

0,1SOOOOOO 

COffiCIEITTa 

º·"""'" 

'·"ºº"'" 

9,4C 

.. ,ço """''""º ! 

,,., 

'·" 

'º'"'-"'ºo, oa.ss, 

V&O>e 

""""""""' i """'º """"'"� 1 
o.ie:=:io '·" 

101"-"""º"""""' 

SA'...a .. 

C0al'l0""'1E' l ,s,a;,o�•ITÁRIO i 

'·'"'""" S,13 
Til7AL IC>.O OF. OS!«, 

ºº""'CIB<T" l •••cou"�""'° 1
, os,00000 "º·" 

1'>'Ac�,r=, 

VAL<Rc 

COSF!G�t<l'õ [ PREÇO Lrnr,-;,,,,

c.,soaaçoo 10,;7 

"·"'� 

-

'"·"' 

"" 

"'"'" 

"'" ' i 

30,CS 

1,'1 

""' 

'"'·" 

Octr'"L 

'-" 

'"' 

'" 

,,,., 

'º'" 

ª·" 

'·"'

,, 

TOT;L=J 

,, ,ST 

"·" 

''''"' 

"·"' 

'"' 

"'" 

'ª 

3,37 

;;as S,--...

jifl - -------------------------- ------------------------------,,,,,,,,",,,1 

e,r 
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RELATÓRIO ANALlT!CO - COMPOSIÇÕES DE: CUSTOS 
ose,>.<E<ç,\0 DA C>m'.'DA 00 WJs,cf•,o Oê SL TC .,._, TO DATA, OM"-�1' 

>LTOS/c'ITD-Cô 
""" '''"" 
"'""' "'' "" """'""" 

,=,..,,;a;. �·Js;e,e,_ "" ,._ êJ mc:o.c, """'' "''""""' ="""'"º 

"''�"'''"'"""'"' 

"'" ,.,,h 

,_ � -

.,.,., �ff,,; 

'" '"' ""' ' 

2.2. Clla42 • CONCREãTO P/\llBR., FCK 2D MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO �·ÕI

101')1• .',REIH<St1A 

:oaos CiM"'TO POR''-"'" 
«60S ªSCRfSC� 

- ---·,-"'o-,�-ccc;;;;;cc,.;;;;:;;;cc;c,-"·.·,-C'º'.,.. """' <=FlC�Nna '"'C'>US<l'ÁSló 

""'""" ' 0,1<400000 ;.,,e, 

-m.c 'º"""'"'"'

eo= •• "º""''""'" 1 �"º �"""""' :
SélNFaA ' "·º"'""º '·" 

TOTAL !'AO Oe O"'-" 

"''"" "°"""''"""' na,;ou,rrA100 

"'""'"-' o.&s::m•oo, '"·" "·" 

SEC'HA � SS�CJ<JC·CC�O "' 

SSlõ'F.'>A ''' '·'"ºº"' "-'" 

TNAL "A"'-S""-' 

v;.i.o,:, "'"·" 

>.3. C1S04 • LONÇAMENTO E APUCAÇÃO OE CONCRJITO Sf EL.1�\'AÇÃO (MJ) 

,o,-re "'°' =aelC�mE i '""Õ<)U,ITÁSIO I T<,",.;. J'"ºº"º" 

"-,cai,C,-,,,,c,C,ocOeC,,----------------��,,,,,,,;,Oc,·-�-;,-�-,,0,CoooioooCooCo�---,,C,C,�
"-""' 

SSlN.ºRA '·'°'º°'ºº 

"·" 

!s.t. C1"15 • PlSO CIMENTADO C1 ARGAIMSSA DE CIMENTO E AREIA Si PENElRAA, TRAÇO 1'4, CSP." 1.5cm CM')
'"º º"º'"' 

101 09 ARS"- ,,1EDJ� 

OMSNTOeatm;.,;c 

'º"'' 

SElN'R.• 

�'"-"""" 

'°""' 

SElN"�> 
SEINºAA 

'� 

' 

o 

U•<t> 

"' 
"" 

---

coar.c�r,re ; -;o o«rA1co -·

1.,xm,00 %46 'MS 

'·'"''"" '·" "·" 

TOO"- F"-'<>OES "'°" za,os 

COeFJC"'""' '""ÇO'J•ITMJO T'>TAC 

0,0'820000 ,,.ac o.,. 

'·""'º"" C•,50 '·" 

ro-,c�., .. "'--' e, 

VALOR, "·"' 

·3.2. C3Mõ. PISO INTERTRAVADO Tll'O TIJOLINHO (1�.�10x4)crn Cl�'ZA (M2) 1 o --�=c,,.=.=,,,,- ---------- - ---- -- - ----,-,,,.,�,.�-,-,,,;,;,,-,,,,==="''=-,,,,_=.;º_o;,,.·,,,-,'1- -,,,·,,;c-i
��ffil"IRO 

S,SR.'-'5'ITE ""' 

'"'°' 

Sé:N=P.; H 0,5COC,;)X, :S_;S 
SE:NFR.,; S,1' 

5:,00000000 º·"

S,73 

TOTAL 

'',Jt .----------------------------------------�=======:,r=======,,i,a,c,c,, V 
/ ' 

//7,/ 
' 



RELATÓRIO ANAÚT!CO. COMPOS!ÇÓES OE CUSTOS 

·:·s .1 t'úe'.s1J ' C"8/,S�'.Ç<o 0A BC"""' X SL'.S.OIP ,o o:;: A.. -o Sé 'rO 

i 
' "- ··� 

'"''º""'=' 

pe,r.,� ,as r/UNlr,sel.j_ OE /e.Tá ""'"'" 

,.a C3445 • PISO INT1'RTRAVA.DO TIPO TIJO!.iNfm (1�,9"1 OX4)cm COlORJDO [M2) 

1. �"'-°""º"""· '·_ ' ·. ' 'º""'· 
"'"' PEDREIM 
IOS4s S8:'e!""°'S 

"'"'-
ISC30 TJJOWNHO K317 (,O,a X ;0x.,,,,..00LOF<100 

1
4.1. CO.Sô • GABO EM PVC 1000V 6MMZ (M) 

tlAooao•"" , 
·

10'42 A;UDAl<T• OE "'--'c,êelCISTA 

""2 �LETR)Cl$TA 

�TER['-'. 

'""' CAEo ewevc,o,,-va;,,ML 

D
"ª4 -

_
RE"TR.ODUTO FUõ)(ÍVR, TIPO GAR,SANTA {M) 

MAOO•oos,1 ,' ,' ' 

""'' MUD/1,�TE DE E.!.,, SICl�TA 

'"''""''" 

'"" "'-E-:RODC TO R..EX;vsc "ílPO G,IRIS'<NTA

14.S. COS93 - CAIXA AQUATIC l'VC RfGIDO REI'. "21.W, C.J ENCAIXE {UN)

r,o.:, 

"'ª" 

MA"'""'-L 

SEINFC.A 

"""'"'· 

'º''ª' 

ªª�'"" 

'ª''º

"""ª�' 

SE.NêRA 

"� 
sec,N-'v'-

'º'"' 

SElh'% 

·-·

,S,l�FSA 

�Ei>OFSA 
SSlN,RA 

•m

"'""" 

"''ª' 

""" 
' 
' 

""" 
,, 

"º 

' 
' 

"'" 

' 

""'º 

' 

•• 
'' 

"-'". "'''�"" 'º'' 
,_ ,_ 

"', '"''='"'"'"' .,,_,, 
,.,. ''" "'' """"'"'"'° ""' 

"""''"""''""""' 

ºº"rc,'""' ""'º u.,..-Áll/C 
,,soooocoo "'"" 
a.75000000 '·" 

T<>TAC�Aó OS o,a'< 

''º"'""""' 1,a,çou"..-"''º; 
a,,cocooooo "·"' 

T<lTAC 11,0:r<:,<',� 

""""' 

coa,ac"'-'"' ' '""" """""'º ' 
o. 1'000000 10,47

a,"'"°"' 'S,40 

ro, '-'-"'° "" """"' 
cceoc1ram, 1 ,..:90 u,rrAR,� 

1,0200,000 s.,; 

"'º'-'-"""""� 

'"-"'" 

'ooi,,,,,._,,. l •s:aç<>u>rrl.Rl? j
0.60000000 10,,1 

'°'""""' ,. º""'" 
"º"""""' 

,_ooooooaa 

0,4000GO()l 
0,40000000 

1,DOCóDDOO 

,.-eçcUNr,Asro' 

,, 
TOT,lk SATES"� 

VAL=, 

"·"� ---'' -

·'""
""''' 

""'" í 

"COTA!. 

e,n 

"'' 
"-" 

'"'"=:i 
"·" 
,1,0:, 

"" 

rm.L 

1,3' 

, ·" 

'·" 

rorAL 

'·" 
'·"' 
S,N 

,�,'-' 

'·" 
'�' 

T<>T,C 

,,cs 
,,, 

"·" 

TOTAL 

'·" 

"·" 

,,,, 

"'·" 

4A. C0591 • CAIXA AlVENAR!A/R!ãBOCO crrAM/>A CONCRETO FUNOO SRIT..>. õ0,60:dlOem (UN) 
� L ''"'"'º c��--.-.,����-,',',,�-.,-,--------,,, •• -.-,-,-,-,-"·,•.·,-,T--,.-. ,-.-, -.j y . 

. ,-· 
//;'• 

,,,,,, __ , ,, __ , _ ________ _
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RELATÓRIO ANALÍTICO- COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
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1 COMP-'!69S"2. LETRE[lW ALTO SANTO {16,S2x1 ,Sml LETRA CAIXA EGP.-,!lcm EM CHAPA DE Aço GALVANlZAOO, ESTRl!WRADO COM .J 
'METALON INTERNAMENTE� ACA.BAM81TO EM PIITTURAAtrmM01JVA. CONFO'™E PROJUO FORNECrOO. (JNSTA!.ADO) IUN! 



ORTEX 
ENGENHARIA 

EMPRESA: Alto Santo 

ORÇAMENTO N!? #'' 'e "�·�' ,>. � �e"-

1 76 4_;, -·
"i� _r ' ':-' 

\/:': tCL�A.�,.....=- �!
ATI: lorenna Nunes a:. .e:;;;:--� ' / 

DESTINATÁRIO ,o.- =--=ct 

REFERENTE: Letreiro Afto Santo '� ��:ÍRICA
,d;

p/ 
VENDEDOR: RODRIGO BENEVIDES �,2'._8� 

,�M om MAnRW. 0E5CRIÇÃO PRE;ÇO UNITÁRIO 

tetreh" Alto "-oto (l6,3M,Sn,) letra ca"2 eso.=5!lcm 

' ' 
Chapa Galv. em cha p;. de aço ,,1,,a;a,do. estMmdo "'"' 

" 17.944,00 e;nrura Auto metaroa ;-o,meate • ao,ba m,oto em p;atura 
amooio\iva êo.,f0<me pmjetn fornecido abam,_ 

AçoGalv+ 
Motm para b,od.;,a com 1P<im. Mastro ,.,r,.araado 

' ' mm «•bameato em orow,. epo,, o,,a '"''"" " 2.Soo,oo Plnt,ra Auto baaáera• 

' 

' 

s 

s 

' 

s 

n 

SubTOTAC 

e 

,. 

180/003 ] 

•ITT�

,, 17.944,00 

" 2.S00,00 

" -

a; -

" -

" 

" -

a; 

" 

" -
S$ 

" 20.444,00 

FORMA OE PAGAMENTQ; 
TOTAL:! R$ 20.444,00 1 

S0%APROVAÇÃO 

50% i,NTREGA lfntr
ega: 

15 dias
Valódade da proposta: 3 dias 

Ap,çvação 
OOs , ca�mbo ou ossToatora oa,o seja ap,wado 

NOTAS/OesERVAÇÕES: 

1. Processo de corte e g'"Vô,iio computado,izô<los;
2. E:<'..a proposta inclui, rnão de obra «ped>lizada, material instalado (Alto Santo -CE)
3. É de responsabilidade do diente,

,,oeo(35)997H742 
1,,w,,0-m• 

a. O ponto de energia
b. Acabamento em alvenarla e pintura;
e. licenciamento e cadastro do aparato junto ao, o,gãos municipais t<><ponsáveis;

COITTE< MITAlilR<al<O\ e,s,w 
CNP1, !9.4!J6.26S/0001 ·56 

DATA DE ENVrO PROPOSTA, 
30/08/2017 

mdneo@cs,�'-"""'""'"ia cs,m 
""" ·"'º"""''""'"' oom
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cca:rcx MEtALÚRGICA �mu 

CNPJ. ,0.406.261l/ll00l -56 

' 

180/003 

� 
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Alto Santo 
A/C Sra. Lorenna 

/;:, 
. .., ..

• 'i1;;; '"-,� 
'(\ Goiânia, OI de setembro de 2017.

' rl'V2 ' \. ''} \ RU�RICA :é 
\'.:;..,_ ,:,.'i"/ 

ORÇAMENTO �p 

Em atenção a sua solicitação, estamos enviando a proposta comercial de confecção e instalação dos produtos abaixo: 

Descrição 

letreiro 
Confecção de: 

Quantldàde 

"
Valor Unitário Valor Total 

R$ 35.425,00 R$ 3S.42S,OO 

- 01 conjuuro de letras tipo caixa em chapa de aço galv:mi7..ado, com fi.mdo fechado, com tratamento anticorro.sivo e
--.._acabamento em pintura amomotiva DUCO.

O l base com estrutura em perfis metálicos com tratamemo anticorrosivo, acabamento em pintura automotiva e 
revestida com ACM:, #3mm, poliéster, azul. Esta base será fixada no solo através de uma base de concreto. 

logística de instalação 01 R$ 11.800,00 R$ 11.800,00 
Logística de instalação. 
1;ak,r "rnal ........ ........................................................................ ............................................................ R$ 47.223;30 

CO!'tl'HÇÕES GERA.JS 

Tódos os procedimentos de fabricação e montag1=m serão rigorosamente respéitados de acr,rdo com o projeto, 
não havendo nenhum processo de terceiri2oção em todos os /!topa, de fabrkoção e montagem. 

Validade do proposta ....•.•...•.•. : 30 d/os
Prazo de entrega .•.................... : 40 dias 
Condiçóes de pagamenW .. , .•.• : 50% no pedido + 50% no entrega

Garantia: 
�-01 (um) ano contra defeitos técnicos de nossa fabricação; 

-05 (cinco) anos para módulos ele lED SAMSUNG IP68;
- 03 (três) anos para lâmpadas tubulares de LED PHIUPS;
- Não garantimos fontes e foto sensores;
- Nào garantimos danos causados por terceiros ou agentes naturais acima das especificações da ABNT.

Colocamo-nos a inteTro dispor para esclarecer eventuais dúvidas. 

José Amâncio Neto 
C,,nsultor de Vend"5 

62 9 9940-3990 Vivo / (62) 3267-1700 
n eto@cip lacl u m inosos.co m.br 

Rua lgaraçu n"79- Setor Santa Genoveva - CEP 74.672- 680 Go
i

ània GO 

Atenciosamente, 
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ALTO SANTO 
GOVERNO MUNICIPAi.. 

O fwturoj6. começou 

PROCESSO ADMINISTRAT!VO Nº 07.02.001/2018 
TOMADA DE PREÇOS N° 2018.08.14.01-PMAS-SEINFRA 

ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA: 
- -

,' ,RAZ=AcO
cc

,occc,cAcL=·==---------- -------�º"N"eª,°"'=----JPESSOA PARA CONTATO TELEFONE 

DATA DA PROPOSTA 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia. para execução 
mediante regime de empreitada por preço global, de obra de urbanização da entrada do Município de Alto Santo, 
Estado do Ceará 

1.PLAN!LHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Projeto de Engenharia. 
anexo deste Edital); 
2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar conforme Composições de custos - composições, composições 
auxiliares e composições próprias - constantes do Projeto de Engenharia. anexo daste E<füal), 

3.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Elaborar conforme Cronograma Fisico-F1nançeiro constante do Projeto 
de Engenharia. anexo deste Edital); 
4.BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - 8DI (Elaborar conforme planilha de Benefícios e Despesas Indiretas 
- ElDI, constante do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital),
5.TASELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conforme Tabela de Encargos Sociais constante do Projeto de
Engenharia, anexo deste Edital).

VALOR DA PROPOSTA 

Valor Global: RS _____ _ 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Inicio da execuçao dos sarviços: A execução dos serY1ços será iniciada a partir da  assinatura da Ordem de Serviço 

PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA: Conformidade com o Cronograma Fis1co Financeiro definido no Edital da 
Tomada de Preços Nº 2018.08.14 01-PMAS-SEINFRA e seus anexos e nesta proposta. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

Prazo de validade: 60 (sessentaj a partir da data de sua apresentação. 

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 

Nos preços propostos acima estao incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

DECLARAÇÃO: 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentaçao da presente proposta implica na plena aceitEçêo das 
condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços N° 2018 08. 14.01-PMAS-SEINFRA e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 



ALTO SANTO 
GOVE:RNO MUNICIPAL 

O fot�rojci com&ço" 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.02-00112018 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.08.14.01-PMAS-SEINFRA 

ANEXO Ili- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPR!MENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXX:111 DO ART. 7°, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Empresa 

.............. ,situada é 

representante legal o(a) Sr.(a). 

inscrita no CNPJ sob o nº 

, neste ato representada por seu 

., inscnto(a) no CPF sob o nº 

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços n' 2018 08. 14 01-PMAS-SEINFRA. qce 

não possui em. seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e menores de 16 (dezesse;s) anos em qualquer trabalho. SALVO NA CONOIÇAO DE APRENDIZ, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal. 

Local e Data. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

Obs: elabora, em papel timbrado da empresa 

ye) 
, / 
. . 

.. _ --- ·---

R,a Cc,on.l S,rnp lo·, Be""""· 10, Cen'ro, Alto Saatc-CE, CEP e, '70-0CO, C.� P,J o, 8S1,s,o,ooc1-2, FDN� ('61 '42'-2CiJD 
"'""" e,--,_ "'' ' e "'"" . "'-" ""º "'°" " .,. "'""''º'" -'"'"' ·""""' 



ALTO SANTO 
GOV�RNO MUNICIPAL 

O futuro já começç,u 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.02,001/2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2018,08.14.01-PMAS-SEINFRA 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADO 

A Empresa 

., situada à 

representante legal o(a) Sr.(a). 

1nscnta no CNPJ sob o n
º 

, neste ato representada por seu 

., inscnto(a) no CPF sob o n'. 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3° da Lei Complementar 12312006, e, como condição 

de participação na Tomada de Preços n' 2018.08 14.01-PMAS-SEINFRA, que. 

a) ( ) Enquadra-se como MICROEMPRESA-ME; ou 

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP; 

e) A receita bruta anual da empresa nil.o ultrapassa o disposto nos incisos I e li do art. 3' da Lei

Complementar 123/2006: 

d) Não tem nenhum dos impedimentos do §4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores 

Local e Data. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa 
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ALTO SANTO 
GOVEl<:NO MUNICIPAi.. 

O futuro j<i, começou 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.02-001/2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.08.14.01-PMAS-SEINFRA 

ANEXO V-MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07.02-001/2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.08.14.01-PMAS-SEINFRA 
CONTRATO N° ............... . 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS. QUE FAZEM 
ENTRE SI A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
URBANISMO E ........................ . 

O Município de ALTO SANTO, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E
URBANISMO, com sede à RUA CORONEL SIMPLICIO BEZERRA, 198, CENTRO, ALTO SANTO-CE, CEP
62.970-000, 1nscntE no CNPJ sob o nº 07.891.66610001-26. neste ato representada pelo Sr. CARLOS VINICIUS
DAMASCENO BESSA, Secretario de Infraestrutura, Obras e Urbanismo, nomeado pela Portaria nº 06212017, de 
20101/2017, inscrito no CPF sob nº 059.126.043-30, doravante denominada CONTRATANTE, e 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº . sediado(a) 
à. doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) inscrito(a) no CPF sob o nº . tendo em vista o que 
consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.02-00112018 e em observância ás disposições da Lei nº 8.666. de 
21 de Junho de 19g3_ Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006 alterada pela Lei Cornplernen!Er nº 147, de 7 de Agosto de 2014 e Decreto n' 8 538, de 6 de Outubro de 2015, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente da TOMADA DE PREÇOS Nº 2018.08,14.01-PMAS
SEINFRA. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OSJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia.
para execuçâo, mediante regime de empreitada por preço global, de obra de urbanizaç§o da entrada do Município
de Alto Santo, Estado do Ceará que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais
documentos técnicos, Anexos do EditEI da Tomada de Preços nº 2018 08.14.01-PMAS-SEINFRA.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Tornada de Preços nº 2018.08.1401-PMAS-
SEINFRA e seus anexos, identificado no preêrnbulo acima, e à proposta vencedora. independentemente de 
transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

2.1, O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses inciando-se em ./ ... ./ e se encerrando em 
.... .! .. ./ .... ,podendo ser progorrado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do Ar! 57 da Lei 8.666/93. 

2. 1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação SeJarn integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 1nscriçáo 
em restos a pagar. 

2.2. A execuçiio dos serviços será in1c1ada a parl,r da assinatura da Ordem de Serviço. 
2.3. A prorrogação dos prazos de execuçêo e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma flsicG-financeiro. bem corno de JUstif1cat;va e autonzaçêo da autoridade competente para 
a celebraçáo do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

2.4. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequaç§o do 
projeto básico sujei!Endo-se, em caso de alterações contratuais. à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigentes edo Art 13, Inciso IL do Decreto 7 983, de 2013. 

2.5. Este contrato será. também, vinculado ao cronograma fis1co-f1nance1ro da proposta vencedora. que \"; 
c�niérn es_pecificaçáo física com_pletE das etapas necessánas_à medição,ª? rnonitor�mento e ao controle_das obr�s �,, 
nao se apl1cendo. a partir da assinatura do contrato e para eferto de execuçao. medrçao, monr!orarnento, fiscalizaçao \ e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço. 

2.6. Os serviços contratados deverão ser executEdos e concluídos dentro dos prazos es\Ebelecidos. 
exclusivamente, pelo cronograma físico-financeiro, incluído neste prazo a mob1iização e desmobillzação e a 
execuçiio dos serviços propriamente ditos 

Rua Gmcc,I s,�ohc,c Ba,wa, 198, Ce·,t,o Alce Sacto-CE, CEP '" '70-rnG, C.N P ; · 07 S'1 SOa.'0001-26 FONE lae: '-<2'-20BÇ 
CÔ0,00 eDIT ,, .,, O > Oõ'l,S • •,,mc,e",O ""éU, CE '"'"ãSS'éO-S , eãSSOA J,S �Có 



· ALTO SANTO- GOVERNO MUNICIPAl. 

, O futuro já com�çou 

2.7. No exclusivo interesse da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo, esta po ntas 
quantas Ordens de Serviço de Execução ou Ordens de Paralisação. ou Ordens de Reinído de Serviços que se 
façam necessárias para o bom desenvolvimento dos serviços, desde que devidamente justificada e nos prazos 
perm1t1dos pela Lei. 

2.8, Ocorrendo 1mped1mento, paralisação. ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratificação, mas 
de simples apostilamento do novo cronograma lls1co-finance1ro, acompanhado da respectiva Justificativa emitido e 
aprovado pela Secretaria de Infraestrutura, Indústria. Comércio e Turismo 

2.8.1. Para que seja admitida a paral1saç;:io dos serviços e/ou sustação deste contrato. o 
interessado deve comunicar previamente à Secretaria de Infraestrutura. Obras e Urbanisr:10 
os motivos ensejadores de tal procedimento. informado 1nclus1ve. o prazo. 

2.9. Excepcionalmente, os prazos de in,c10 de etapas de execução admitem prorrogação. permanecendo 
as demais clausulas do contraio e assegurada ia manutenção de seu equilíbrio económico-finance1ro desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

,. 

2.9.1. Alteraç�o do projeto ou espec1f1cações: 

2.9.2. 

2.9.3. 

2.9.4. 

2.9.5. 

2.9.6. 

2.9.7. 

Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execuç;:io do contrato· 
Interrupção da execução do contrato ou diminuiçi:io do ritmo de execução por ordem e no 
interesse da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo: 

Aumento das quantidades inicialmente previsias no contrato, nos limites permitidos na 
leg1slaç;:io vigente: 

Impedimento de execução do contrato. por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo em documento contemporâneo à sua 
ocorrência; 

Om1ssao ou atraso de providências a cargo da Secretaria de Infraestrutura, Obras e 
Urbanismo, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente. 
impedimento ou retardamento na execução do contraio, sem preJu

i

zo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis 

Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da 
imprevisão, caso em que haverá Termo Aditivo, as mod1f1cações que vierem a se adotar 
neste contrato serâo efetivadas mediante Termo de Rerrat111cação Contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 

J.1. Ovalor desteContratoédeR$ .( .. 
. ....... )

J.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e mdiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, adm1n1straçào, frete, seguro e outros necessários a� 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

J.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é lixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento do CONTRA.TAOO, observado o interregno mínimo de um ano. contado a part!r 
da data l1m1te para a apresentação da proposta. pela variação do índice INCC (Índice Nacional de Custos da 
Conslrl.içêo) ou outro que vier a substitui-lo 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. A,; despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentána própria. 
prevista no Orçamento do Mun1dpio para o exercido de. . .. conforme abaixo: 

4.1.1. . ........ , elemento de despesa. . .... ... sublemento. . ......... ,valor . 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento seré realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da apresentaçao da 
fatura, em confomiidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente indicados pelo CONTRATAOO. 

5.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

Roa Co,ocel s,�,11,;, Ba,wa, 198, Çe,t" Alee Sarto-CE, CEP il2 070.0,c C N.P '· 07 '91.666,'0(•01-26 FONC· 16': '42'-C)BÇ 
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5.2. A Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo não se responsabilizará por qualq 

· 
a que 

venha a ser efetuada pelo CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato 
5.2:.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária. mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo. 
sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura ser.à emitida pelo CONTRATADO de acordo com os seguintes procedimentos. 
5.3.1. 

5.3.2. 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico
Financeiro, o CONTRATADO apreseniará a mediçáo prévia dos serviços executados �o 
periodo, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
5.3.1.1. 

5.3.1.2. 

5.3.1.3. 

Uma etapa será considerada efeüvamente conçluida quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico"Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 
Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços em relaçao à 
previsão original constante no Cronograma Ffsico·Financeiro, poderá 
apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Secretaria de 
Infraestrutura, Obras e Urbanismo aprovar a quitação antecipada do valor 
respectivo. desde que não fique constatado atraso na execuçáo dos serviços 
entendidos como cr it1cos 
Juntamente com a primeira mediçiio de serviços, o CONTRATADO deverá 
apresentar comprovaçiio de matricula da obra junto à Previdência Social. 

A Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
contados a partir da data da apresentaçiio da mediçáo, para aprovar ou rejeitar, no todo ou 
em parte a medição prévia relatada pelo CONTRATADO, bem como para avaliar a 
conformidade dos serviços executados. 
5.3.2.1. No caso de etapas não conclrndas. serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo o CONTRATADO regularizar o 
cronograma na etapa subsequente 

5.3.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADO n!lo o exirre 
de qualquer das responsabit;dades cont,atua1s, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 

5.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da med1çao definitiva 
aprovada. obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição. com detalhamento dos serviços executados. e
de memória de cálculo detalhada. 

5.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 

5.5.1. O -atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica cond1c1onado à verificaçêo da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO com os serviços efetivamente executados, 
bem como à apresentaçáo dos documentos de compmvação. conforme descrtto a seguir. 
5.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado à 

apresentaçao pelo CONTRATADO dos seguintes documentos: 

5.5,1.2. 

5.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsab1l1dade Técnica (ARTJ no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA}. 
referente ao registro da obra. em 02 (duas) vias: 

Em se tratando de mediç�o final, o CONTRATADO deverá apresentar o Termo 
de Recebimento Provisório da Obra, emitido pela FISCALIZAÇÁO. 

5.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços 
do Município de Alto Santo, para comprovaçáo de cumprimento dos requisitos de habilitaçao estabelecidos neste 
edital. 

5.6.1.1. Na hipótese de irregularidade no registro no Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços do Municip;o de Alto Santo, o CONTRATADO deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisáo do contrato. 

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda. circunstancia que impeça a l1quidaçao da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
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CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese o prezo para pa's,f ' ,eia,. 
se·a após a regularização da situação, mão acarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores e 
Pres tadores de Serviços do Município de Alto Santo 

5.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. Cadastro de 
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Alto Santo deverá comunicar ao 
responsável pela fiscalização quanto à inadimplênc,e do prestcador dos serviços bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Admirnstraç.:lo, para que SeJam 
acionados os meios pertinentes e necess§rios para garantir o recebimento de seus créditos. 
Havendo a efetiva p,estação de serviços. os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão contratual caso o CONTRATADO não regularize sua 

5.7.2. 

5.7.3. 

situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de

Alto Santo; 
Persisbndo a irregularidade, á Secretaria de Infraestrutura. Obras e Urbanismo deverá 
adotar as medidas necessárias á rescisão do contrato em execuçao, nos autos dos 
processos administrativos correspondentes, assegurado ao CONTRATADO a ampla 
defesa. 

5.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional � irregularidade veriJicada, sem
prejuizo das sanções cabíveis. caso se constate que o CONTRATADO: 

5.8.1. Não produziu os resultados acordados: 
5.8.2. 

5.8.3. 

Deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as executou com a quali dade mínima 
exigida, ou 
Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execuç,\o do obJeto, ou 
ut1l1zou-os com qualidade o u  quantidade inferior à demandada. 

5.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençéo 

tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto o 
pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 

5.10. A Secrntana de lnfraesirutura, Indústria, Comércio e Turismo deduzira, do montante a ser pago. os 
valores correspondentes ás multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO 

5.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO será precedido de processo 
administrativo em que será garantido á empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes 
são inerentes. 

5.12. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Secretaria de Infraestrutura. Indústria. Comércio e Turismo o valor devido deverá ser acrescido de compensaçào 
financeira. e sua apuraçào se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante 
aplicação das seguintes fónnulas: 

,. 

EM" 1 X N x VP, sendo: 
EM" Encargos moratórios; 
N "Número de dias entrn a data prevista para o pagamento e a do efei1vo pagamento: 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = O, 00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 1 = (61100) 1 = 0,00016438 
"X= Percentual da taxa anual"' 6% 

CLÁUSULA SEXTA- CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1. O acompanhamento e a f1scalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestaçêo dos serviços dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegura, 
o perfeito cumprimento do ajuste, que serêo exercidos por um ou mais representantes da Administração,
especialmente designados na forma dos Art 67 e 73 da Lei n' 8 666 de 1993.

-�-- .. 
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6.2. O representante da Administração deverá ter a qualificaçao necessária para o aco to
controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos cfitér:os 
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 
contrato 

6.4. A fiscalizaç!ío do contrato. ao verificar que houve subdimensionamento da produt1v1dade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serv;ço, deverá comunicará autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os lim ites de alteração dos valores 
contratuais previstos no Art. 65. § 1° da Lei n' 8 666, de 1gg3 

6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utililado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com 
o estabelecido nos proJetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula
este contrato, i nformando as respectivas quanUdades e especificações técnicas, tais como: marca. qualidade e
forma de uso.

6.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas. adotando 
as prov1dênc;as necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, §§ 1° e 
2.0 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 
CONTRATADO, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas. previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem re-Ouz a responsab1l1dade do CONTRATADO, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidada inferior e, na ocorrénc1a desta. não impl1c:a em 
corresponsabilidade da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o Art. 70 da Lei n' 8.666, de 1993 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por seNidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas. indicando d,a; mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envoMdos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis: 

7.3. Not1fic:ar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfelçdes, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos seNIÇos, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 
de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas, 

7.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma lis1co-
financeiro: 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor d a  fatura de seNIÇos do CONTRATADO, em 
conformidade com a legislaçáo vigente: 

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento, 
7.8. C1enUflcar o órgão de representaçêo judicial responsável para adocào das medidas cab1ve1s quando 

do descump�rnento das obrigações pelo CONTRATADO, 
7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos. ' as built", especificações técnicas, orçamentos 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 

,� 

7.10. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito,�,,-
assegurado à Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo no Art. 69 da Lei n' 8 666193 e no Art. 12. da Lei n' 'f1' 
8 078190 (Código de Defesa do Consumidor) \. 
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8. CLÁUSULA OITAVA�DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento. com a alocação dos empregados necessários ao 

perfeito cumprimento das cl�usulas contratuais. fornecendo e ut1l1zando os materiais, equipamentos, ferr.imentas e 
utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais 
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua 
proposta; 

8,2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte. no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicias. defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados: 

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria de Infraestrutura. Obras e 
Urbanismo, 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de acordo com os Art. 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado 
a descontar dos pagamentos dev;dos ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos 

8.5. Ufüizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados. em 
conformidade com as normas e determinações em vigor, 

8.6, Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê·los com os 
Equipamentos de Proteção lnd1v1dual - EPI; 

8.7. Apresentar ii Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo, quando for o caso, a relação nominal 
dos em pregados que adentrarão no órgão para a execuçáo das atividades contratadas, 

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias. tributárias e as 
demais previstas na legislação especifica, cuja inad1mplênc1a não transfere responsabiHdade ii Secretaria de 
Infraestrutura, Obras e Urban;smo, 

8.9. Atender às solicitações da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas ii execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual; 

8.10. Instruir seus empregados quanto ii necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria de 
Infraestrutura, Obras e Urbanismo; 

8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ii Secretaria de 
Infraestrutura. Obras e Urbanismo toda e qualquer ocorrência neste sentido. a fim de evitar desvio de função, 

8.1;'!. Relatar ii Secretaria de Infraestrutura, Ob,as e Urbanismo Ioda e qualquer irregularidade verificada 
no decorrer da execução do empreendimento, 

8.13. Não permitir a utiltzação de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem perm

i

tir a u@,:ação do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato em compabbilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de hab1l1tação e qualificação exigidas na licitação, 

8.15. Guarda r sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 

8.16. Manter preposto aceito pela Secretaria de Infraestrutura. Obras e Urbanismo nos horários e locais da 
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compativeis 
com os compromissos assumidos, 

8.17. Cumpr;, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Secretaria de Infraestrutura, Obras e U,banismo, 

8,18. lnstru1r os seus empregados. quanto ii prevenção de incêndios nas ãrnas da Secretaria de 
Infraestrutura. Obras e Urbanismo: 

8.19. Prestar os serviços dent ro dos paràmetros e rotinas estabelecidos. fornecendo todos os materi;,1s. 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observência às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislaçáo; 

8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços 

8.21. Prestar todo esclarecimento ou info,mação sof;citada pela Secretaria de Infraestrutura, Ollras e 
Urbanismo ou po r seus prepostos, garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execuçáo do empreendimento 
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8.22. Paralisar, por determinação da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo, q 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

8.23. Adotar as providências e precauções necessárias. inclusive consulta nos respectivos órgãos. se 
necessário for, a frm de que não venham a ser danificadas as redes hidrossani!érlas, elétricas e de com uni cação 

8.24. Promover a guarda, manutenção e vig1lãnc1a de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execuç!jo dos serviços. durante a v1gênc1a do contrato. 

8.25. Providenciar junto ao CREA elou ao CAU"BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº 6.496177 
e 12 37812010)· 

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso. as licenças necessárias e demais documentos e 
awtonzações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço tecnico especializado. para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto 8ás1co e seus anexos, conforme Art. 111 da 
Lei nº 8.666, de 1993, 

8.28. Assegurará Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo: 

8.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a se, realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Secretaria de Infraestrutura, Obras e 
Urbanismo distribuir alterar e utilizar os mesmos sem limitações: 

8.28.2. Os direitos autorais da solução. do projeto. de suas especificações técnicas da 
documentação produzida e congéneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, ficando proibida a sua ut1l1zaçáo sem que exista autorização 
expressa da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo sob pena de multa. sem 
preju

í

zo das sanções c1v1s e penais cabíveis. 

8.29. Promover a organizaçáo técnica e adm1n1strat1va das atividades. de modo a conduzi-las eficaz e 
eficientemente. de acordo com os documentos e especificações que mtegram ou fundamentam o Projeto Básico e 
este Contraio, no prazo determinado. 

8.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determmaçóes dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

8.31. Submeter previamente. por escrito. á Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo, para análise 
e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo. 

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente pelo Engenheiro preposto responsável. as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionarios, de equipamentos, 
condições de trabalho condições meteorolog1cas, serviços execurados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das at1v1dades em relação ao cronograma 
previsto. 

8.33. Refazer, ás suas expensas. os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
1nst,umento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vicio de construção. pelo prazó de 05 (cinco) anos, contado da dara de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constarado pelo fiscal da Secretaria de Infraestrutura. Obras e 
Urbanismo. 

8.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços. por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior. por qualquer causa oe 
destruição. danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secreraria de Infraestrutura, Obras e 
U,ban,smo, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra 

8.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovadas pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos. conforme procedimento previsto no Projeto Básico e dema,s 
documentos anexos: 

8.36. Prov1denc1ar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone. etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e mun1cipa1s e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.· Habite-se. Licença Ambiental de Operação. etc.); 

. -· ---
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'4 ",,ó\· 8.37. Quando nao for passivei a verificação da regularidade no Cadas(ro de Fornecedor dores de Serviços do Município de Alto Santo, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejamregidos pela CL T deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes docwnentos8.37.1. Prova de regularidade relativa á Seguridade Social:

8.37.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União·
8.37.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual eMun,cipal do dom1cilio ou sede do CONTRATADO. conforme exigido no instrumentoconvocatório; 
8.37.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
8,37.5. Certidão Negativa de Débitos T,abalh1stas - CNDT:

8.38. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equivocas nodimensionamento da proposta. 

9. CLÁUSULA NONA- DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatóno 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração adm1njstrativa nos termos da Lei nº S.666, de 1993 o CONTRATADO que· 1 0.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência dacontratação; 

10.1.2. EnseJar o retardamento da execução do objeto: 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato, 
10.1.4. Comportar,se de modo inidóneo; 
1 0.1.5. Cometer fraude fiscal· ou 
10.1.6. Não mantiver a proposta, 

10.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas freará SUJeito. sempreJuizo da responsabilidade civil e criminal, ils seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preJuízossignificativos para a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo;
10.2.2. Multa moratória de 0.33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificadosobre o valor da parcela 1nadimplida. atê o limite de 30 (trinta) dias. sendo que. a partir do31' (trigésimo primeiro) d;a de atraso. o contrato poderá ser rescindido

10.2.2.1. Em se !ratando de inobservância do prazo fixado para apresentação dagarantia (SeJa para reforço ou por ocasiáo de prorrogação), aplicar"se.á multade 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a15 (quinze) dias úteis autorizará à Secretaria de Infraestrutura, Obras eUrbanismo a promover a rescisão do contrato:
10.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradasindependentes entre si 

10.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total do objeto· 

10.2.4. 

10.2.5. 

10.2.3.1. Em caso de ln execução parcial, a multa compensatória. no mesmo percentualdo sub1tem acima. será aplicada de forma proporcional ii ob�gaçãoinad1mpl1da: 
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a administração pública mun1c1pa:.pelo prazo de até dois anos, 
Declaração de 1nidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será conced;dasempre que o CONTRATADO ressarcir a Secretaria de Infraestrutura. Obras e Urbanismopelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subi!emanterior; 
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10.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urb'<,:, ' · if. cinda
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

1 0.4. A recusa inJustWcada do Adjud1catáno em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro 
do prazo estabelecido pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo, equivale à inexecução total do contrato, 
sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas. 

10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa 
10.6. Também fica SUJeita às penalidades do art. 87. Ili e IV da Lei n' 8.666, de 1993, o CONTRATADO 

que. 
10.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos: 
1 0.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da l,cita�o. 
10.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contramr com a Administração em virtude de atos 

ilici!os praticados 
10,7. A aplicaçêo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.666. de 1993, e 
subs1d1ariamente na Lei n' 9.784, de 1999. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da

proporc1onal;dade 
10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Alto Santo, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente 

10.9.1. Caso a Secreta�a de Infraestrutura. Obras e Urbanismo determine a multa deverá ser 
recolhida no prazo m.íx1mo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente 

10.10. As penalidadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços do Município de Alto Santo. 
As sanções aqui previstas são independentes entre s1. podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO REGIME DE EXECUÇÃO
11.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Global. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela d1sc1pl1na do art. 65 da Lei nº 8.666. de 1993. 
12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência nilo poderá ser 

reduzida em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que mod1f1quem a planilha orçamentária 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES
13.1. E vedado ao CONTRATADO 

13.1.1. 
13.1.2. 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçêo financeira: 
Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte 
da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO RECESIMENTO DO OSJETO
14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresentar

comunicação escrita informando o fato á fücal1zação da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Urbanismo, a qual �competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias. a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório 
,. · 

·1
" 

14.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, á conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçôes exigíveis. J 

14.2. A Secretaria de Infraestrutura. Obras e Urbanismo realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
e obras executadas, por meio de prof1ss1ona1s técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
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encarregados pela obra com a finalidade de venficar a adequação dos serviços 
arremates, retoques e rev

i

sões finais que se fizerem necessár'1os

14.2. 1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas 

14.2.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst1tu11 às 
suas expensas. no ledo ou em parte, o obJeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. cabendo ia fiscalização niío 
atestar a última e/ou única meá,ção de serviços até que sejam sanadas todas as even•uais
pendências que possam Vir a ser apontadas no Termo de Recebjmento Provisona. 

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou sen;iços contratados será lavrado em até 15 
(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento ProvisMo, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente. desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto 
às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações pon:entu,a feitas quanto à falta de 
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 

contrato. 

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
lernpest1varnente, reputar-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento de/ln1t1vo no 
dia do esgotamento do prazo. 

14.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não ex1meo CONTRATADO, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsablf1dades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n' 10.406. de 2002) 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78 da Le'1 rf 
8.666, de 1993. com as consequencias indicadas no art 80 da mesma Lei, sem preJuizo da aplicação das sanções 
prev,stas no ProJeto Sásico, anexo do Edital. 

15.2. Os casos de rescisáo contratual seriío fom,alrnente motivados, assegurando·Se ao CONTRATADO 
o direito à prévia e ampla defesa.

15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Infraestrutura. Obras e Uffianismo em caso 
de rescisáo administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar. 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 
cronograma fisico-finance1ro. atualizado, 

15.4.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. lndenizaçóes e multas 

16. CLÁUSULA DÊCJMA SEXTA- FORO

16.1. O Foro para solucionar os litig1os que decorrarern da execução deste TarrnodeContrato será o da 
Seção Judiciária da Comarca de Alto Santo, Esiado do Ceará 

Para firmeza e validade do pactuado o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de fjjo e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

TESTEMUNHAS: 

CPF· 

Local e Dara 

CONTRATANTE CONTRATADO 

CPf: 
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